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Colâtina, 06 de dezembro de 1 995. 

,MENSAGEM NQ 077/95 
" 1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Com a municipalização da Merenda Escolar por inte.E_· 

médio da Lei NQ 8. 913, de 12. 07 .• 94, os:_ recursos financeiros são repassados ao Município, 

porem a aplicação deverá ser orientada por um Conselho de Alimetação Escolar constituído 

por representantes da Administração Pública e da Comunidade. 

A municipalização contribui de forma decisiva para 

a melhoria da qualidade da alimentação distribuída nas escolas públicas municipais, ju_!! 

to ao esforço da administração local e da comunidade na preparação, -execução, controle e 

avaliação dos resultados das ações realizadas. 

Represent~,ainda, a descentralização da merenda es 

colar, o fortalecimento do poder decisório das administrações municipais sobre uma ati 

vidade que está intimanente relacionada com o papel do Município como Governo, eliminan

do-se sua dependência para com outras esferas governamentais. 

De acordo com a Lei NQ 8.913/94 a criaçao do 

selho Municipal de Alimentação Escolar é uma exigência para que possa desempenhara orie_!! 

taçâo e coordenfü~ào das atividades relativas à distribuiÇão da merenda escolar, ajustando 

as ações da administração municipâl às peculiaridades locais, conforme o espírito da re 

ferida Lei. 

Isto posto, Senhor Presidente, estamos fazendo eh~ 

gar as mãos de V. exê o projeto-de-lei dispondo sobre a criação do Conselho Municipal de 

Alimentação Escolar, para que seja levado ao poder deliberativo do Egrégio Plenário e vo 

tado em regime de urgência. 

ExmQ. Sr. 

João Eugênio Costa Meneghelli 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 

NESTA. 
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Reivindicamos o apoio dessa Presidência e dos 

ilustres membros,; em favor da aprovação da matéria em apreço.-· 

Cordialmente, 

ANTo~!{::!EruBERTI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PROJETO-DE-LEI NQ 

Cria o CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR e 

dá outras providências: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 

CAPlTULO I 

,DAi'FINALIDADE 

Artigo lQ - Fica;:·criádô·.o CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR com a finalidade de assessorar 

o Governo Municipal na execução do programa de assistência e educação ali 

mentar junto aos estabelecimentos de educação pré-escolar e de ensino funda 

mental mantidos pelo Município, motivando a participação de cjrgãos públicos 

e da comunidade na consecução de seus objetivos, competindo-lhe especifica

mente: 

I - Fiscalizar e controlar a aplicação dos recursos destinados a 'me:i:erida 

escolar; 

II - Promover a elaboração dos cardápios dos programas de alimentação esco 

lar,respeitando os hábitos alimentares do Município, súa vocaçao agr_! 

cola, dando preferência aos produtos in<,natura; 

III - Orientar a aquisição de insumos para os programas de alimentação esco 

lar, dando prioridade aos produtos da região; 

IV - Sugerir medidas aos Órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo do Mu 

nicÍpio, nas fases de elaboração e tramitação do Plano Plurianual, da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Municipal, visando: 

a) - as metas á serem alcançadas; 

b) - a aplicação dos recursos previstos na legislação nacional; 

c) - o enquadramento dos dotações orçamentárias especificadas para ali 

mentação escolar. 

V Articular-se com os Órgãos ou serviços governamentais nos âmbitos es 

tadual e federal e com outros Órgãos da amdinistração pública ou pri 

vada, a fim de obter colaboração 9u assistência técnica para a mêlho 

ria da alimentação escolar distribuída nas escolas municipais; 

VI - -- Articular-se com as escolas municipais, conjuntamente com os org~os : 'j' 
de educação do Município, motivando~as na criação de hortas, granjas 

e de pequenos animais de corte, para fins de enriquecimento da ali 

mentaoão escolar; r" 
V 
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VII - Realizar campanhas educativas de esclarecimento sobre alimentação; 

VIII - Realizar estudos a respeito dos hábitos alimentares locais, levando

os em conta quando da elaboração dos cardápios para a merenda esco 

lar; 

IX - Exercer·fiscalização sobre o armazenamento e a conservaçao dos ali 

mentas destinados à distribuição nas escolas, assim como sobre a lim 

peza dos locais de armazenamento; 

X - Promover a realização de cursos de culinária, noções de nutrição,co~ 

servação de utensílios e material, junto às 'escolas municipais; 

XI - Levantar dados estatísticos nas escolas e na comunidade com a 

lidade de orçamentar e avaliar o programa no Município. 

fina 

Parágrafo Único - A execução das proposições estabelecidas pelo Conselho de Alimentação 

Escolar ficará a cargo do Órgão de educação do Município. 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

Artigo 2Q - O Conselho de Alimentação Escolar terá a seguinte composição: 

I - O dirigente do Órgão de educação da Prefeitura que o presidirá; 

II - 1 (um) representante da Associação Comercial; 

III 1 (um) representante dos professores das escolas municipais; 

IV - 1 (um) representante de pais de alunos; 

V 1 (um) representante dos trabalhadores rurais do Município. 

§ lQ - A cada membro efetivo corrúipond:erã um suplente. 

§ 2Q - A nomeação dos membros efetivos e dos suplentes será feita por Decreto do 

Prefeito para o prazo de 2 (dois) anos, podendo ser renovado. 

§ 

§ 

3Q - O Presidente do Conselho permanecerá como tal durante o tempo que 

sua função como dirigente do Órgão de educação. 

durar 

4Q - Os representantes referidos neste artigo serão indicados por suas entidades 

para nomeação do Prefeito Municipal. 

§ 5Q - No caso de ocorrência de vaga, o novo membro de·signado deverá completar o · 

mandato do substituído. 

§ 6Q - O Conselho de Alimentação Escolar reunir-se-á, ordinariamente, com a pr~ 

sença de pelo menos metade de seus membros, uma vez por mês e extraordina

riamente quando convocado pelo seu Presidente, mediante solicitação de pelo 

menos um terço de seus membros efetivos. 

§ 7Q - Ficará extinto o mandato do membro que deixar de comparecer; sem justific!_ 

ção, a 2(duas) reuniões consecutivas do Conselho ou a 4' (quatro} alternadas. 

§ 8Q - Declarado extinto o mandato, o Presidente do Conselho oficiará ao Prefeito 

Municipal para que proceda ao preenchimento da vaga. · 

Artigo 3Q - O Vice-Presidente do Conselho sera escolhido por seus pares para um manda 

to de 2 (dois) anos que poderá ser renovado. f#---
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Artigo 4Q - O exercício do mandato de Conselheiro sera gratuito e constituirá serviço 

público relevante. 

Artigo 5Q - As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples, cabendo ao Pre 

sidente o voto de desempate. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 6Q - O Programa de Alimentação Escolar será executado com: 

I - recursos próprios do Município consignados no orçamento anual; 

II - recursos transferidos pela União e pelo Estado; 

III - recursos financeiros ou de produtos doados por entidades particulares, 

instituições estrangeiras ou internacionais. 

Artigo 7Q - O Regimento Interno do Conselho será baixado pelo Prefeito Municipal no_pr~ 

zo de 30 (trinta) dias apÕs a entreda em vigência da presente Lei. 

Artigo 8Q -ºEsta Lei~·eritrará. em_ vigor na '_data -de sua publicaÇào, revogadas as disposi-

çÕes em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc•, etc., ••••••••••••••••••• 

t 



~1 . 

(• 

C.ÂMARA. MUNICIPAL DE COU\TINA 
Paiácio Justini.ano de ~~ello e Silva Netto 
Estado do E~{ rito Santo. 

P AJCU RADO RIA. Df:\ t;;ÂMARA MUNICIPAL DE CDU\ TINA 

Processo - C.M.c. 785/95 

Interessado: Poder Executivo Municipal 

Assunto •... : Cria o Conselho de Alimentação Esco 
lar e dá outras Providências, 

P A R E C E R , face ao Oficio EB9/95, do Exmo. Senhor Presidente desta 

Egrégia Casa de Leis. 

.P Projeto de l.,.ei 92/95, oriundo do Exmo. Senhor 

Prefeito Municipal de Colatina-ES, objetiva criar o Conselho de Alimenta-/ 

ção Escolar e dá outras Prnvid~ncias. 

Trata-se ge~Prnjeto~de-Lei revestido das foTITia

lidades legais, com amparo na Lei-8.913, de 12.07/94 que cuidou da Munici

p ali!àação da Merenda Escolar, e no artigo.. 11 -. Inciso. I. da Lei Orgânica 

Municipal, combinado com o inciso I do artigo 30 da C,F, 

8.m.j •. , esta é a nossa opiniao, razão pela qual 

deve o referenciado Projeto-de-Lei ser remetido às Comisroes para 

lise de praxe e ato continuo ao Poder de Deliberação do Plená:rio, 

Colatina, 19 de dezsnb:ro de 1.995 
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ESTADO 

( 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPÍRITO SANTO 

P?)RECER 

AS COMISSÕES PERMANENTES DE 
LEGISLAÇ~O, JUSTIÇA E REDAÇaiO FINAL,, FINANÇAS,, ORÇAMENTO E TOMADA 
DE CONTAS E EDUCACBO E SA~DE P~BLICA, reunidas para apreciar o 
p·,-ojeto cie L.e:i. n!d 092/95, que "Cria o Con:.r.dhci cli=~ AI iment1aç::ão 
Escolar e dá . outras provid&ncias'', de autoria do Executivo 
~unicipal, sio por sua aprovaçio considerando que com a 
municipalização da merenda escolar por intermédio da lei nQ 
8.913, de 12.07.94, os recursos ~:i.nanceiros sio repassados ao 
~unicípio por4m a aplicaçio deverá ser orientada por um Conselho 
de Al:i.mentaç::~o Escolar constituído por representantes da 
Administração Póblica e.· dá Comunidade .. Dai a. necessidade da 
aprovaçio da matéria em tQla~ ~ 

Tendo.-~m vista 
Comi~;sÕes qu.e a E~stt~~ P=i·1-erp·,- c::i 11J,-,-·,-p,1Pm con1·· lam-,rri e>~ P;,\rec: <: - -- ~- .::> ·-· ::; - ·: • • :::: • \ - <.. ,,. • .. <:. - "" "' _, 

as acompanharem. 
Sala d·a·s_.:Com:i.ssõ .. e~;. 
Fr11 . . ,"),L. d 0 r·~e· -,-p1·n··1-l··- --·, ·,.:::. ~ ·1 eh. -' • 
-- ;.· ..: ... \-1 , ,... R.I ,_. -·· •O 1 w _.. :, 00 ! 

Valdir Nascimento 

p,-eside~ A . 

~~val Antonio Altoé 
Membro 

Comiss3o de Finan~as, Or~amento e Tomada de Contas: 

L-~-7/~ 
JoCé'"j_éãndro Vaca:ri 

Presidente 

José 

Comissão Permanente de Educa~ão e Saóde Póblica: 

Aylton Cheroto 
p,-esidente 

Paulo Jacinto Perim 
Vice-P,-esidente 

~?a-/'~ 
~~~Brasatto 

Membro 

as 
para 
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CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI NQ 4382 

Cria o CONSELHO DE 
ESCOLAR e 
providências: 

ALIMENTAÇAO 
dá outras 

A Câmara Municipal de Colatina, 
do Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuiçffes 
legais,APROVA: 

CAPITULO I 

DA FINALIDADE 

Artigo 1Q - Fica criado o CONSELHO DE ALIMENTAÇ~O 

ESCOLAR com a finalidade de assessorar o 
Governo Municipal na execuç~u do programa 
de assistência Lf 1~ducaçã:o alimentar junto 
aos estabelecimentos de educaç~o 

pré-escolar e de ensino fundamental 
mantidos pelo Município, motivando a 
participaç~o de órg~os públicos e da 
comunidade na consecuç~o de seus objetivos, 
competindo-lhe especificamente: 

I Fiscalizar e 
dos recursos 
escolar; 

controlar a 
destinados 

aplicaç~o 

à merenda 

II Promover a elaboraç~o dos cardápios 
dos programas de alimentaçâo escolar, 
respeitando os hábitos alimentares do 
Município, sua vocaç~o 

dando prefer@ncia aos 
natura; 

agrícola, 
produtos in 

III - Orientar a aquisiç~o de insumos para 
os programas de alimentaç~o escolar, 
dando prioridade aos produtos da 
regi~o; 

IV - Sugerir medidas aos órg~os dos 
Poderes Executivo e Legislativo do 
município~ nas fases de elaboraç~o e 
tramitaç~o do Plano Plurianual, da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e do 
Orçamento Municipal, visando: 
a) - as metas a serem alcançadas; 
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b) -

c) -

a aplicaç::!to 
previstos na 
nacional; 

o enquadramento 
orçamentárias 
para alimentaç~o 

dos recursos 
legislaç~o 

das dotaçetes 
especificadas 

escolar. 

V - Articular-se com os órgâos ou 
serviços governamentais nos 
âmbitos estadual e federal e com 
outros órg~os da administraç~o 

pública ou privada, a fim de 
obter colaboraç~o ou assistência 
técnica para a melhoria da 
alimentaç~o escalar distribuída 
nas escolas municipais; 

VI - Articular-se com as escolas 
municipais, conjuntamente com os 
órg~os de educaç~o Da Município, 
motivando-as na criaç~o de 
hortas, granjas e de pequenos 
animais de corte, para fins de 
enriquecimento da alimen;t;,~~~o 

es ca 1 ar ; ,,{,ltt.v:.fl.tÍJ í!!(J..A) · 

VII - Realizar campanhas educativas de 
esclarecimento sobre alimentaç~o; 

VIII - Real iza1~ estudos a respeito dos 
hábitos alimentares locais, 
levando-os em conta quando da 
elaboraç~a das cardápios para a 
merenda escolar; 

IX Exercer fiscalizaç~o sobre o 
armazenamento e a conservaç~o dos 
alimentos destinados à 
distribuiç~o nas escolas, 
como sobre a limpeza das 
de armazenamento; 

assim 
locais 

X Promover a realizaçao de cursos 
de culinária, noçbes de nutriç~o, 
conservaç~o de utensílios e 
material, junto às escolas 
municipais; 

XI - Levantar dados estatísticos nas 
escolas e na comunidade com a 
finalidade de orçamentar e 
avaliar o programa na Município. 



CAl"-"'!ARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPIRITO SANTO 

Parágrafo único - A execuç~o das proposiç~es 
estabelecidas pelo Conselho de 
Alimentaç~o Escolar ficará a cargo do 
órg~o de educaç~o do Municipio. 

CAPITULO II 

DA COMPOSIÇAO DO CONSELHO 

Artigo 2Q - O Conselho de alimentaç~o Escolar terá a 
seguinte composiç~o: 

I O dirigente do órq~o de educaç~o da 
Prefeitura que o presidirá; 

II 1 (um) repr-esentante da Associaç~o 

Comercial; 
III 1 (um) representante dos professor-es 

das escolas municipais~ 
IV 1 (um) representante de pais de 

alunos; 
V 1 (um) representante dos trabalhadores 

rurais do Município. 

Parágrafo 1Q - A cada membro efetivo 
suplente. 

corresponderá um 
/r~ J/7(! ' • 

b'.i.t:'.---<11J:.!0V" 

Parágrafo 2Q - A nomeaç~o dos membros efetivos e 
suplentes será feita por Decreto 
Prefeito para o prazo de 2 (dois) 
podendo ser renovado. 

dos 
do 

anos, 

Par-ágrafo 3Q - O Presidente do Conselho per-manecerá como 
tal durante o tempo que durar sua funç~o 

como dirigente do órg~o de educaç~o. 

Parágrafo 4Q - Os representantes r-eferidos neste artigo 
serão indicados por suas entidades par-a 
nomeaç~o do Prefeito Municipal. 

Parágrafo 5Q - No casa de ocorr@ncia de 
membro designada deverá 
mandata do substituído. 

vaga, o novo 
completar o 

Parágrafo 6Q - O Conselho de alimentaçâo 
reunir-se-á, ordinariamente, 
presença de pelo menos metade 

Escolar 
com a 
de seus 

membros, uma vez por mes e 
extraor-dinar-iamente quando convocado pelo 
seu Presidente, mediante solicitaçao de 
pelo menos um terço de seus membros 
efetivos. 
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Parágrafo 7Q - Ficará extinto o mandato do membro que 
deixar de comparecer~ sem justificaç~o, a 
2 (duas) reuni~es consecutivas do 
Conselho ou a 4 (quatro) alternadas. 

Parágrafo SQ - Declarado extinto o mandata, o Presidente 
do Conselho oficiará ao Prefeito 
Municipal para que proceda ao 
preenchimento da vaga. 

Artigo 3Q - O vice-Presidente do Conselho será escolhido 
por seus pares para um mandato de 2 (dois) 
anos que poderá ser renovado. 

Artigo 4Q - O exercício do mandato do 
gratuito e constituirá 
relevante. 

Conselheiro será 
serviço público 

Artigo 5Q - As decis~es do Conselho ser~o 

maioria simples, cabendo ao 
voto de desempate. 

tomadas por 
Pr-esidente o 

CAPITULO III 

DISPDSIÇôES FINAIS 

Artigo 6Q - O Programa de alimentaç~o Escolar 
executado com: 

será 

I recursos próprios do Município 
consignados no orçamento anual; 

II recursos transferidos pela Uni~o e 
pelo Estado; 

III recursos financeiros ou de produtos 
doados por entidades 
particulares~instituiç~es 

estrangeiras ou internacionais. 

Artigo 7Q - O Regimento Interno do Conselho será baixado 
pelo Prefeito Municipal no prazo de 30 
(trinta) dias após a entrada em vig@ncia da 
presente Lei. 
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Artigo BQ - Esta Lei entrará em vigor 
publicaç~o, revogadas as 
contr·ár·io. 

Registre-se e Publique-se 

na data de 
disposições 

Câmara Municipal de Colatina, 26 de dezembro de 1995 

w ... ,,/;--- .. _/Jféf!fZ.;::, . 
~'-~/ 

PRESIDENTE 

Registrada e Publicada na Secret~ria nesta data 

6SECRETARIO 

sua 
em 


